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PORTARIAS

PORTARIA
Nº: 041/2019/PRES/AMT.

 3º SGT PM Alex Marcos da Silva, Presidente da Autarquia Muni-
cipal de Trânsito e Transporte de Ji-Paraná – AMT, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei Municipal nº 
2900/2015, e pelo Decreto nº 9443/GAB/PMJP/2018;
Designa servidores para integrarem a Comissão de Recebimento 
de Material da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de 
Ji-Paraná
 
CONSIDERANDO que os servidores acompanharam a entrega do 
material na sede desta Autarquia Municipal referente ao processo 
nº 1-8064/2019

    RESOLVE:

    Art. 1º. – Nomear os 
servidores para a comissão de recebimento de materiais.

      Art. 2º. - Esta portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura.
                                                                  

Ji-Paraná-RO, 20 de dezembro de 2019.

3º SGT PM Alex Marcos da Silva 
Presidente da AMT

Dec. nº. 9443/GAB/PMJP/18.

PORTARIA Nº 082/FPS/PMJP/2019

Nomeia William Deividson Faria para o cargo de Assessor de 
Transporte do Fundo de Previdência Social.

A Diretora-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
Nº 1403/05 e suas alterações e Decreto Municipal n. 10.617/06 e 
Decreto n. 10.603/GAB/PMJP/2019

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear William Deividson Faria, portador do CPF: 
796.355.392-15, para o cargo do cargo de Assessor de Transporte 
deste Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ge-
rando seus efeitos a partir do dia 19 de dezembro de 2019.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 18 de dezembro de 2019.

Eliane Cristine Silva
Diretora-Presidente do FPS

Decreto nº 10613/GAB/PMJP/2019

PORTARIA Nº 083/FPS/PMJP/2019

Designa a Comissão para vistoriar o veículo automóvel do Fundo 
de Previdência Social.

A Diretora-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 
1403/05 e suas alterações e Decreto 10.617/06;

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear Comissão para vistoriar e emitir relatório descritivo 

 
 
 

 
 

 
           PORTARIA 

 
Nº: 041/2019/PRES/AMT. 

 
 3º SGT PM Alex Marcos da Silva, Presidente da Autarquia 

Municipal de Trânsito e Transporte de Ji-Paraná – AMT, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei Municipal nº 2900/2015, e pelo Decreto nº 
9443/GAB/PMJP/2018; 

Designa servidores para integrarem a Comissão de 
Recebimento de Material da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-
Paraná 
  

CONSIDERANDO que os servidores acompanharam a 
entrega do material na sede desta Autarquia Municipal referente ao processo nº 1-
8064/2019 
 
    RESOLVE: 
 
    Art. 1º. – Nomear os servidores para a comissão de 
recebimento de materiais. 

Nome Matricula Função 
Eliseu Joaquim dos santos 220-3 Vice-Presidente 
Ronildo de Souza Pereira 221-2 Coord. Geral 
Max Farias da Silva 236-2 Seção Apoio Técnico 
 
 
      Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. 
                                                                   

 
           Ji-Paraná-RO, 20 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 

3º SGT PM Alex Marcos da Silva  
Presidente da AMT 

Dec. nº. 9443/GAB/PMJP/18. 

e fotográfico sobre o estado de conservação do veículo automóvel 
deste Fundo de Previdência Social, marca Toyota, modelo Ethios, 
placa NDI 5393.

 Art. 2º. A comissão será composta pelos membros abaixo 
relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro.

Anderson Cleiton dos Santos Schimidt
Marisa Aparecida De Queiroz Duarte
Odaleia Duarte

 Art. 3º- Os serviços prestados serão sem ônus para o 
Fundo de Previdência Social e o Município.

 Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 18 de dezembro de 2019.

ELIANE CRISTINE SILVA
Diretora-Presidente do FPS

Decreto nº. 10.613/GAB/PM/JP/2019

PORTARIA Nº 084/FPS/PMJP/2019

Suspende atividades do Grupo de Trabalho Especial instituído pela 
Portaria nº 071/FPS/PMJP/2019.

A Diretora-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 
1403/05 e suas alterações e Decreto 10.617/06;

R E S O L V E:

 Art. 1º. Suspender as atividades do Grupo de Trabalho 
Especial que foi instituído e nomeado pela Portaria nº 071/FPS/
PMJP/2019, em virtude do encerramento do prazo estipulado de 30 
(trinta) dias para a conclusão das atividades, considerando que não 
é possível prorrogar o prazo neste mês de dezembro de 2019 em 
virtude da demanda de atividades desempenhadas pelos servidores 
neste órgão para encerramento do corrente exercício.

 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos retroativos ao dia 30 de novembro de 2019.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 19 de dezembro de 2019.

ELIANE CRISTINE SILVA
Diretora-Presidente do FPS

Decreto nº. 10.613/GAB/PM/JP/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO

NOTIFICAÇÃO
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AVALIAÇÃO ATUARIAL
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